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A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

DOMESTIC AND FAMILY VIOLENCE AGAINST WOMEN 

VIOLENCIA DOMÉSTICA Y FAMILIAR CONTRA LAS MUJERES 

 

RESUMO 
A violência doméstica constitui uma grave violação dos direitos humanos e permanece como um desafio 
estrutural no Brasil. Apesar dos avanços promovidos pela Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), 
dados nacionais e internacionais demonstram que o ambiente doméstico ainda representa alto risco 
para mulheres, evidenciando limitações na efetividade das políticas públicas de proteção. Com base 
em revisão bibliográfica interdisciplinar, este artigo analisa os aspectos socioculturais, os tipos de 
violência previstos em lei, os fatores que perpetuam o ciclo de agressões e as consequências físicas, 
psicológicas e sociais para as vítimas. Os resultados indicam que persistem barreiras culturais, 
institucionais e econômicas que dificultam o enfrentamento, destacando -se a dependência financeira, 
a violência psicológica crescente e as fragilidades da rede de apoio, agravadas durante a pandemia. 
Conclui-se que o enfrentamento da violência doméstica exige ações articuladas entre Estado e 
sociedade, fortalecimento das políticas públicas, formação continuada dos profissionais e promoção da 
autonomia das mulheres. 

Palavras-chave: Violência doméstica; gênero, políticas públicas; lei maria da penha; 
direitos humanos. 
 

ABSTRACT 
Domestic violence is a serious human rights violation and remains a structural challenge in Brazil. 
Despite the progress brought by the Maria da Penha Law (Law No. 11.340/2006), national and 
international data show that the home environment continues to pose a high risk for women, revealing 
limitations in the effectiveness of public protection policies. Based on an interdisciplinary literature 
review, this article analyzes the sociocultural aspects of domestic violence, the types defined in Brazilian 
legislation, the factors that perpetuate the cycle of abuse, and its physical, psychological, and 
social consequences. The results indicate persistent cultural, institutional, and economic barriers that 
hinder effective intervention, particularly economic dependence, the increasing prevalence of 
psychological violence, and weaknesses in support networks, which were intensified during the 
pandemic. The study concludes that addressing domestic violence requires coordinated action between 
the State and society, strengthening public policies, continuous training of professionals, and 
promoting women's autonomy. 

Keywords: Domestic violence; gender, public policies; maria da penha law; human 
rights. 
 

RESUMEN 
La violencia doméstica constituye una grave violación de los derechos humanos y sigue siendo un 
desaf ío estructural en Brasil. A pesar de los avances promovidos por la Ley Maria da Penha (Ley n.º 
11.340/2006), los datos nacionales e internacionales muestran que el hogar continúa siendo un entorno 
de alto riesgo para las mujeres, lo que evidencia limitaciones en la efectividad de las políticas públicas 
de protección. A partir de una revisión bibliográfica interdisciplinaria, este artículo analiza los aspectos 
socioculturales de la violencia doméstica, los tipos definidos en la legislación brasileña, los factores que 
perpetúan el ciclo de agresiones y las consecuencias físicas, psicológicas y sociales para las víctimas. 
Los resultados indican la persistencia de barreras culturales, institucionales y económicas que dificultan 
el enfrentamiento, destacándose la dependencia económica, el aumento de la violencia psicológica y 
las fragilidades de la red de apoyo, agravadas durante la pandemia. Se concluye que el enfrentamiento 
de la violencia doméstica requiere acciones articuladas entre el Estado y la sociedad, el fortalecimiento 
de las políticas públicas, la formación continua de los profesionales y la promoción de la autonomía de 
las mujeres. 

Palabras clave: Violencia doméstica; gênero, políticas públicas; leymaria da penha; 
derechos. 
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1 INTRODUÇÃO 

A violência doméstica é reconhecida como uma grave violação dos direitos 

humanos é um problema de saúde pública. A Organização Mundial da Saúde (2013) 

estima que cerca de 30% das mulheres no mundo já sofreram violência física ou 

sexual por parceiro íntimo. No Brasil, indicadores mostram que o ambiente doméstico 

permanece como local de alto risco para mulheres (Waiselfisz, 2015). 

A Lei nº 11.340/2006, Lei Maria da Penha, representou marco jurídico 

fundamental, criando mecanismos de proteção e políticas específicas (Brasil, 2006). 

Entretanto, pesquisadores apontam que sua efetividade ainda enfrenta barreiras 

culturais, institucionais e sociais (Silva; Oliveira, 2020).  

Embora a lei tenha sido criada para proteção única e exclusivamente da 

mulher, existe jurisprudência atual reconhecendo proteção a outros tipos de entidades 

familiares no âmbito doméstico (cf. STF - MI – 7452).  

Este artigo tem como objetivo analisar os aspectos socioculturais, os impactos 

e desafios relacionados à violência doméstica no Brasil, por meio de revisão 

bibliográfica interdisciplinar. 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 Aspectos históricos e socioculturais da violência doméstica 

A violência doméstica está enraizada em estruturas patriarcais que conferem 

aos homens o papel de autoridade e às mulheres a posição de subordinação.  

Garcia (2010) destaca que a desigualdade de gênero foi construída 

historicamente, legitimando comportamentos violentos.  

Somente após os movimentos feministas do século XX a violência doméstica 

ganhou status de problema público, impulsionando criação de delegacias 

especializadas, centros de apoio e legislações protetivas. 

2.2 Tipos de violência segundo a Lei Maria da Penha 

A Lei Maria da Penha (Brasil, 2006) define cinco categorias de violência 

doméstica: 

Violência física: atos que ferem ou ameaçam a integridade corporal;  

Violência psicológica: humilhações, constrangimentos, isolamento, ameaças; 
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Violência sexual: práticas sem consentimento; 

Violência patrimonial: retenção ou destruição de bens; 

Violência moral: calúnia, difamação e injúria. 

A lei utiliza o termo “violência” em sentido amplo, descrevendo dessa forma 

um rol exemplificativo, visto que, embora enumere as formas de violência, abre espaço 

para outros tipos.  

As violências (tipos) frequentemente coexistem e reforçam o ciclo de violência. 

2.3 Fatores que mantêm o ciclo de violência 

Entre os fatores que dificultam a ruptura do ciclo destacam-se: 

• dependência econômica e emocional; 

• medo da retaliação; 

• ausência de rede de apoio; 

• naturalização da violência; 

• controle psicológico exercido pelo agressor; 

• baixa autoestima da vítima. 

Silva e Oliveira (2020) observam que o impacto emocional da violência 

prolongada fragiliza a capacidade da mulher de buscar ajuda. 

2.4 Consequências físicas, psicológicas e sociais 

A violência doméstica causa danos severos: 

• Físicos: lesões, traumas, incapacidades; 

• Psicológicos: depressão, ansiedade, estresse pós-traumático (OMS, 2022); 

• Sociais: isolamento, perda de vínculos, prejuízos acadêmicos e profissionais. 

Crianças expostas a ambientes violentos têm maior risco de reproduzir 

comportamentos agressivos ou de desenvolver transtornos emocionais (ONU 

Mulheres, 2022). 
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2.5 Políticas públicas e rede de enfrentamento 

A rede de proteção envolve: 

• Delegacias Especializadas; 

• Casas-abrigo; 

• CRAS, CRAMS e CREAS; 

• Judiciário, Ministério Público e Defensoria; 

• Unidades de saúde; 

• Programas de educação e autonomia econômica. 

A criação das Delegacias de Polícia Especializada no Atendimento à Mulher 

fundamentou-se no objetivo de atender as demandas das mulheres que se encontram 

em um cenário de violência doméstica, priorizando garantir as condições adequadas 

para que as vítimas possam denunciar os crimes de forma segura e humanizada. 

Importante destacar que os Centros de Referências (CRAMS) desempenham 

um papel fundamental na prevenção e combate à violência contra as mulheres, pois 

têm como propósito principal romper com a situação de violência e promover a 

cidadania por meio de ações abrangentes e de atendimento interdisciplinar. 

Os centros englobam as esferas psicológicas, sociais e jurídicas, fornecendo 

orientação, informação e apoio às mulheres que vivenciam cenários de violência. 

Estes compõem a rede de atendimento às mulheres em situação de violência, 

balizada pela Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres, do 

governo federal, dividida nos setores de Saúde, Justiça, Segurança Pública e 

Assistência Social (Brasil, 2011). 

3 METODOLOGIA 

Este estudo adota abordagem qualitativa, fundamentada em revisão 

bibliográfica narrativa. Foram consultados artigos científicos, documentos 

institucionais, relatórios nacionais e internacionais, além das legislações relacionadas 

ao tema. 

As bases pesquisadas foram: SciELO, Google Scholar, PubMed, Biblioteca 

Digital de Teses e Dissertações (BDTD) e repositórios oficiais. O recorte temporal 

adotado foi de 2010 a 2024. 

 



12 

Critérios de inclusão: 

• Estudos focados em violência doméstica no Brasil; 

• Pesquisas sobre legislação, políticas públicas e gênero; 

• Relatórios de organismos como OMS e ONU Mulheres; 

• As informações foram obtidas com foco crítico e incluídas em categorias 

temáticas. 

4 APRESENTAÇÃO DE RESULTADOS 

A revisão bibliográfica possibilitou identificar: 

1. A violência doméstica permanece elevada, mesmo após políticas públicas 

específicas; 

2. A Lei Maria da Penha trouxe avanços, mas apresenta dificuldades de 

implementação; 

3. A violência psicológica tem se tornado ainda mais frequente e mais visível; 

4. A dependência econômica é ainda um dos principais fatores de 

vulnerabilidade; 

5. A pandemia intensificou os casos e expôs fragilidades da rede de apoio. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A violência doméstica constitui fenômeno multifatorial que requer soluções 

integradas nas esferas social, jurídica, educativa e econômica. Embora o Brasil tenha 

avançado em termos legais, o enfrentamento efetivo demanda fortalecimento das 

políticas públicas, formação continuada de profissionais, ampliação da rede de 

proteção e promoção da autonomia das mulheres.  

É imprescindível que a sociedade e as instituições atuem de modo articulado 

para romper ciclo de violência e garantir direitos fundamentais. 
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